
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº   DE  2024

(Da Sra. Carol Dartora)

Requer a realização de visita técnica ao
Colégio Estadual Cívico-Militar Ermelino
de Leão, situado na cidade de Curitiba,
Paraná,  a  fim  de  verificar  a
implementação  dos  sistemas  de
monitoramento  de  nível  atenção  e
dispersão de alunos, Educatron.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58 da

Constituição Federal,  do art.  24, inciso XI, c/c art.  32, inciso IX,

ambos  do  Regimento  Interno  das  Câmara  dos  Deputados,  bem

como do art. 2º, inciso II, do Ato da Mesa º 80, de 04 de junho de

2019, ao Colégio Estadual Cívico-Militar Ermelino de Leão, situado

na cidade de Curitiba, Paraná, a fim de verificar a implementação

dos sistemas de monitoramento  de nível  atenção e dispersão de

alunos, Educatron.

JUSTIFICATIVA

É  parte  das  atribuições  da  Comissão  de  Educação

acompanhar, nos termos do art. 32, inciso IX, alíneas “b” e “d”, do

RICD, o desenvolvimento da política e do sistema educacional, em

seus  aspectos  institucionais,  estruturais,  funcionais  e  legais,  os

recursos humanos e financeiros para a Educação. 
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Neste sentido, o Colégio Estadual Cívico-militar Ermelino de Leão,

situado no bairro  Boa Vista,  na cidade de Curitiba,  PR,  tem sido

constantemente utilizado como escola espelho para implementação

de sistemas de monitoramento de nível de atenção dispersão dos

alunos, utilização de biometria facial, entre outros instrumentos e

sistemas que aplicam tecnologias com inteligência artificial. Assim, a

visita  técnica  tem  como  objetivo  verificar  in  loco como  essas

tecnologias  são  aplicadas  no  dia  a  dia  da  Escola  e  como  elas

impactam  o  cotidiano  das  e  dos  estudantes,  profissionais  da

educação e de toda a Comunidade Escolar.

CAROL DARTORA

Deputada Federal (PT – PR)
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